
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO PLENÁRIO DO TJM/RS

 

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO VIRTUAL Nº 3.810 ,

DE 21/11/2022, ÀS 14H, ATÉ 25/11/2022, ÀS 14H.

 

 

Em 21/11/2022, às 14h52min, verificada a existência de quórum regimental, foi
aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Virtual do Plenário do Tribunal de
Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Dr. Amilcar Macedo, Cel. Sergio Brum
(Gab. 02), Dr. Fernando Lemos (Gab.04), Cel. Fabio Durte Fernandes (Gab. 05),
Dra. Maria Moura (Gab.07), Cel. Rodrigo Mohr (Gab. 01) e, como representante
ministerial, do Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João, além
da Ilma. Sra. Secretária de Plenário Bárbara Collares; na qual, foram julgados os
seguintes processos judiciais:

 

01) Habeas Corpus Criminal nº 0090077-46.2022.9.21.0000.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Paciente(s): Ten. Mileide Ramos Cândido.

Impetrante(s): Ivandro Bitencourt Feijó (OAB/RS n° 79.779) e Mauricio
Adami Custódio (OAB/RS n° 84.920).

Impetrado(s/a/as): Ministério Público.

Interessado(s/a/as): Sd Felipe Pastoriza, Sd Gabriel Porciúncula dos Santos
e Sd André Francelino Koenig.

Autoridade(s) Coatora(s): Juíz de Direito da Auditoria Miliar de Porto
Alegre/RS, Dr. Francisco José de Moura Muller.

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul
acordou, por unanimidade, conceder a ordem postulada, para determinar o
trancamento da ação penal quanto ao primeiro fato descrito na denúncia.
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02) Apelação Criminal nº 0070270-05.2020.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Recorrente(s): Sgt. Deivid Roger Santos dos Santos, Sd. Igor Eugenio Borges
Pereira, Sd. Dener Costa Lopes, Sd. Luciane Cabreira Soares e Sd.Luís Alberto
Vieira Alves.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Interessado(s/a/as): Marlon da Rosa da silva.

Advogado(s/a/as): Fabrício Zamprogna Matiello (OAB/RS n° 30.729); Fábio
César Rodrigues Silveira (OAB/RS n° 34.049); Sandro de Lima Feijó (OAB/RS
n° 113.166); e Jairo Luis Cutinski (OAB/RS n° 76.915).

Acórdão: Processo retirado da sessão virtual de 21/11/2022.

 

03) Apelação Criminal nº 0070373-15.2020.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Recorrente(s): Sd. Bruno Ribeiro Machado.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Márcio de Matos Barcelos (OAB/RS n° 76.275).

Acórdão: Processo retirado da sessão virtual de 21/11/2022.

 

04) Apelação Criminal nº 0070376-67.2020.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Sd. Martin Steyer Silva.

Advogado(s/a/as): José Henrique Salim Schmidt (OAB/RS n° 43.698).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul
acordou, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo hígida a
sentença.

 

05) Apelação Criminal nº 0070696-17.2020.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Recorrente(s): Sd. Elton Fidelis e Sgt. Renato da Luz Dornelles Júnior.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.
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Advogado(s/a/as): Jairo Luis Cutinski (OAB/RS n° 76.915).

Acórdão: Processo retirado da sessão virtual de 21/11/2022.

 

06) Embargos Infringentes na Apelação Criminal nº 1000551-
18.2017.9.21.0003.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Rodrigo Mohr (Gab.01).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Dra. Maria Moura (Gab.07).

Recorrente(s): o ME Luis Carlos de Azambuja Ellwanger.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Defensor(es/a/as) Público(s/a/as): Felipe Facin Lavarda (DPE nº
2.546.167) e Fábio da Costa Nery (DPE nº 2.522.977).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou,
por unanimidade, não conhecer dos embargos infringentes.

 

07) Embargos de Declaração nº 0090016-88.2022.9.21.0000.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Rodrigo Mohr (Gab.01).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Dra. Maria Moura (Gab.07).

Recorrente(s): Cap. Sérgio Roberto Rocha Machado e Sd. André Luiz da
Silva.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Gabriela John dos Santos Lopes, (OAB/RS n° 46.461).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul
acordou, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração.

 

08) Apelação Cível nº 0070771-25.2021.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).

Recorrente(s): Sgt. Lauro Adelmo da Silva e Sd. Marcelicío Ferreira Dias.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Jairo Luis Cutinski (OAB/RS n° 76.915).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº
54.394).

Acórdão: Processo retirado da sessão virtual de 21/11/2022.

 

09) Apelação Cível nº 0070162-05.2022.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dr. Fernando Lemos (Gab.04).
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Recorrente(s): Sd. Yuri de Souza Silveira.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Márcio de Matos Barcelos (OAB/RS n° 76.275).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº
54.394).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou,
por unanimidade, negar provimento à apelação e por majorar os honorários
advocatícios devidos pelo autor para R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos
do art. 85, §§ 2º e 11 do CPC, suspensa a exigibilidade em razão da concessão
da AJG.

 

10) Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0800018-
09.2018.9.21.0003.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Brum (Gab.02).

Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul.

Recorrido(s/a/as): Sgt. Laura Raquel da Cruz Severo.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Vania Jussara Leitão Barreto (OAB/RS n° 29.783) e
Shaianne de Gregori (OAB/RS nº 92.465).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº
54.394).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou,
por unanimidade, em novo julgamento, acolher parcialmente os embargos de
declaração, sem atribuição de efeitos infringentes, a fim de sanar a omissão
indicada pelo egrégio STJ. Deixaram de votar os Exmos. Des. Mil. Cel. Fábio
Duarte Fernandes e Rodrigo Mohr, em razão de não terem participado da
primeira sessão de julgamento do feito (art. 87, INC. XII DO RITJM/RS).

 

12) Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0070755-
08.2020.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dra. Maria Moura (Gab.07).

Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul.

Recorrido(s/a/as): Sgt. RR Nelson Nogueira de Barros.

Advogado(s/a/as): Keops Castro de Souza (OAB/RS nº 94.634).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n°
54.394) e Raquel Filomena Gonçalves Lemos (OAB/RS n° 46.959).

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Acórdão: Processo retirado da sessão virtual de 21/11/2022.
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12) Embargos de Declaração na Apelação Cível nº 0070297-
54.2021.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul.

Recorrido(s/a/as): Aline Romanha Tomé Peixoto Costa.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Marcus Peçanha Machado (OAB/RS n° 122.303) e Mario
Cezar Marques Machado (OAB/RS n° 15.989) e Maurice Peçanha Machado
(OAB/RS n° 109.448).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº
54.394) e Raquel Filomena Gonçalves Lemos (OAB/RS n° 46.959).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou,
por unanimidade, desacolher os embargos de declaração e os efeitos
infringentes requeridos, majorando os honorários advocatícios fixados em
sentença em mais R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com inciso IV do §
2º e § 1º do art. 85 do CPC. Deu-se por impedido o Exmo. Des. Mil. Cel.
Rodrigo Mohr, em razão de ter solucionado o recurso de queixa (EV 1 - OUT
19).

 

13) Apelação Cível nº 0070598-98.2021.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Brum (Gab.02).

Recorrente(s): : Sd. Dorcirio Junior Silva de Paula.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Giliar Hemann Pires (OAB/RS n° 108.720).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº
54.394).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou,
por unanimidade, desacolher os embargos declaratórios.

 

 

 

Em 29/11/2022, às 14h01min, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento
Virtual do Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.

Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul
www.tjmrs.jus.br
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